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INDICAÇÃO  Nº    107 
 
 
                                                 Indico ao Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, realização de estudo técnico de engenharia de tráfego para implantação de 
melhorias na sinalização e redutores de velocidade no cruzamento da Rua Abolição com a 
Rua Princesa Isabel, localizadas no bairro Morumbi. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                                A presente indicação atende a constantes e preocupadas 
reivindicações dos moradores e pedestres que circulam pela região do bairro Morumbi. 
Como demonstrado no mapeamento do fluxo viário local, os veículos que trafegam pela 
Rua Abolição e realizam a conversão à direita para acessar a Rua Princesa Isabel realizam a 
manobra, na grande maioria das vezes, em alta velocidade. 
                                           A ausência de dispositivos redutores de velocidade ou de uma 
sinalização de advertência mais incisiva nesse ponto específico tem gerado uma situação 
de extrema insegurança. Os pedestres que necessitam atravessar a via são colocados em 
constante risco iminente de atropelamentos e acidentes graves. 
                                         Desta forma, faz-se necessária e urgente a intervenção da 
Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana (ou órgão competente do Poder Executivo) 
para a realização de um estudo técnico no referido cruzamento. O objetivo é analisar a 
viabilidade de implantação de medidas mitigadoras, tais como: 
Instalação de redutores de velocidade (lombadas ou faixas elevadas para pedestres); 
Reforço na sinalização vertical (placas de "Pare" ou "Devagar"); 
Revitalização e pintura da sinalização horizontal de solo. 
                                     Certo de contar com a sensibilidade de Vossa Excelência e de vossa 
equipe técnica para a preservação da integridade física dos nossos munícipes, reitero os 
protestos de alta  
estima e consideração. 
                                                    
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 28 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

JOÃO PAULO PAULELLA 
Vereador 

 
 
 
 
 
 


